INDICAÇÃO Nº 
258
, DE 2005

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de providências necessárias, a fim de elaborar Projeto de Lei Complementar e sua conseqüente remessa a esta Casa Legislativa, dispondo sobre a alteração do inciso III, do artigo 44 da Lei Complementar 207, de 5 de janeiro de 1979. 


Em face da urgência e necessidade da matéria, tomo a liberdade de, à guisa de sugestão, apresentar a Vossa Excelência a seguinte minuta de:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º_____DE  2005

Altera o inciso III, do artigo 44 da Lei Complementar n.º 207, de 5 de janeiro de 1979. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - O inciso III do artigo 44 da Lei Complementar n.º 207, de 5 de janeiro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

I - “Artigo 44 - .........................................

III – pela proibição do exercício de outras atividades remuneradas, exceto as relativas ao ensino, a difusão cultural e atividade médica”. 


Artigo 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Não obstante a Constituição Federal autorizar expressamente a cumulação de dois cargos privativos de médico nas Administrações Públicas, no último concurso realizado no Estado de São Paulo para contratar médicos legistas, os candidatos aprovados que já exerciam o cargo de médico foram impedidos de tomar posse dos cargos, sob a alegação de que não seria admitido o acúmulo de cargo de médico legista com o exercício de qualquer outro cargo de médico.     

Tratando-se de um ato lesivo a direito líquido e certo e emanado de autoridade pública, os candidatos ingressaram com mandado de segurança, a fim de impugnar o ato de ilegalidade; reconhecendo o Poder Judiciário a inaplicabilidade de tal restrição e concedendo a ordem, a fim de os médicos legistas tomem posse em razão de concurso, cumulando assim os dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, contudo, desde que haja compatibilidade de horário.    

Para elucidar o caso em epígrafe, destacamos o artigo 37, inciso XVI, alínea “c” da Constituição Federal, que preconiza: 

“Artigo 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

....

XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (grifo nosso)
....

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas (Emenda Constitucional nº 34, de 13 de dezembro de 2001)”.

Por outro lado, destacamos o texto atual do inciso III, do artigo 44 da Lei Complementar nº 207, de 5 de janeiro de 1979 que dispõe:

“ Artigo 44 – Os cargos de policiais civis serão exercidos necessariamente em regime especial de trabalho policial, que se caracteriza: 

III – pela proibição do exercício de outras atividades remuneradas, exceto as relativas ao ensino e a difusão cultural”.

Como se pode notar, o inciso III, do artigo 44 da Lei Complementar nº 207/79, não foi recepcionado pelas Constituições Federal e Estadual, estando assim revogado tacitamente, posto que a nova ordem constitucional autoriza expressamente o regular exercício de cargo privativo de médico e médico legista, desde que haja compatibilidade de horários.

A propósito, cabe citar decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, que, in verbis:

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO – ACUMULAÇÃO DE CARGOS – PROIBIÇÃO. I – A permissão para acumular cargos públicos não pode exceder os limites previstos na Constituição Federal. Assim, é vedado o exercício simultâneo dos cargos de médico veterinário, com o de perito criminal, mormente, em se considerando que, na espécie, o cargo de perito criminal não é privativo de médico, abrangendo também outras especialidades. Cargo privativo de médico no campo da perícia criminal é o de médico legista, este sim, acumulável, nos termos do art. 37, XVI, alínea “c”, da lex mater. II - Recurso desprovido”. (STJ – RO-MS 8253 – RJ – 6ª Turma – Rel. Min. Anselmo Santiago - DJU 1.2.1999 – p. 232). 

A situação ora em análise é particularmente delicada, visto que com o novo ordenamento jurídico instaurado a partir da Constituição Federal de 1988; o inciso III do artigo 44 da Lei Complementar nº 207/79 ficou tacitamente revogado, não se podendo falar em não-cumulatividade.

Entretanto, face à ausência de norma estadual que regule a matéria; os profissionais da saúde vêm enfrentando enormes transtornos, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para ter seu direito garantido.          

Destarte, dada à relevância e o interesse público de que se reveste a matéria, esperamos contar com o apoio de meus nobres Pares para a aprovação da presente propositura e assim consolidar um direito já previsto constitucionalmente em legislação estadual.   

Sala das Sessões, em

Deputado Afanasio Jazadji - PFL
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